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REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO -  
TERMO DE FOMENTO 007/2020

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): Município de São Bento do Sapucaí. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Recanto São Benedito.
TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 007/2020.

OBJETO: Cofinanciamento emergencial para os serviços de acolhimento institucional 
para idosos conforme Resolução SEDS - 10, de 8-5-2020.

a) Aplicação de todas as orientações para a prevenção e o controle de infecções 
pelo coronavírus, inseridas na Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA n° 
05/2020, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);

b) Contribuir para um processo de envelhecimento, ativo, saudável das pessoas 
idosas residentes;

c) Proporcionar condições de trabalho adequadas e seguras aos funcionários;
d) Propiciar tranquilidade para as pessoas idosas assistidas;
e) Promover a convivência adequada das pessoas idosas acolhidas, evitando-se 

aglomeração, a fim de diminuir riscos de eventuais contaminações.

ADVOGADO(S)/ N° OAB: (*)________________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço -  residencial ou eletrônico -  ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: São Bento do Sapucaí-SP, 22 de junho de 2020. 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: A
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Nome: Ronaldo Rivelino Venâncio.
Cargo: Prefeito Municipal.
CPF: 136.696.108-04-RG: 24.384.735-X SSP/SP.
Data de Nascimento: 15/07/1972.
Endereço residencial completo: Rodovia SP 42 -  Km 162 s/n Bairro do Caracol -  São 
Bento do Sapucaí/SP.
E-mail institucional: gabinete@saobentodosapucai.sp.gov.br.
E-mail pessoal: ronaldo.sbs@gmail.com 
Telefone(s): (12) 99709-0969.
Assinatura:_____ kAÁQ_Q\ ____________________________________

Responsáveis que assinaram o ajuste:

PELO ORGÃO PUBLICO PARCEIRO:
Nome: Ronaldo Rivelino Venâncio.
Cargo: Prefeito Municipal.
CPF: 136.696.108-04 - RG: 24.384.735-X SSP/SP.
Data de Nascimento: 15/07/1972.
Endereço residencial completo: Rodovia SP 42 -  Km 162 s/n Bairro do Caracol -  São 
Bento do Sapucaí/SP.
E-mail institucional: gabinete@saobentodosapucai.sp.gov.br.
E-mail pessoal: ronaldo.sbs@gmail.com 
Telefone(s): (12)^06^09-0969.
Assinatura: I

Nome: Suely Dias Venâncio Costa.
Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.
CPF: 057.414.708-07-RG: 11.560.317-7 SSP/SP.
Data de Nascimento: 02/04/1960.
Endereço residencial completo: R. Capitão Mor Inácio Marcondes, 471 - Centro -  São 
Bento do Sapucaí/SP.
E-mail institucional: assistentesocial@saobentodosapucai.sp.gov.br.
E-mail pessoal: ly.dias@yahoo.com.br.
Telefone(s): (12) 99744-6196 -  3971-2030.
Assinatura:_______________

PELA ENTIDADE PARCEIRA:
Nome: José Antônio Thomaz da Sil\
Cargo: Presidente.
CPF: 052.102.258-44 - RG: 18.049.363-2 SSP/SP.
Data de Nascimento: 27/01/1966.
Endereço residencial compjeto: Rua Coronel Ribeiro da Luz, nc 
Bento do Sapucaí/SP.
E-mail institucional: recanto; ,aübenedito@terra.com.br.
E-mail pessoal: jathom^z@; pv.ojabsp.org.br. José Aritonio Thomaz
Telefone(s): (12) 3 
Assinatur-sr?

80 -  Centro -  São

-  99718-4664. da Silva
Presidente

(*) Facultativo. Indicar qiHando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. u
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